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Atos do Executivo - Portarias

Portaria de servidores

PORTARIA N.º 513/2023 DE 23 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE LUTO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com
o art. 62 inciso VI da Lei Municipal nº. 1.634/91 de 23/07/91,

                  

                   RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) servidor(a) CARLOS ANTÔNIO MARQUES DE MORAIS, matrícula   nº 31.367,
cargo Eletricista, 07(sete)  dias de licença por motivo de luto no período de 20/05/2023 a 26/05/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 23 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 514/2023 DE 23 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

 

               O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o
art. 94 da Lei Municipal    nº 1.634/91 de 23/07/91 e Emenda Constitucional nº 103 de 2019,
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                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) CECÍLIA GABRIELA RIBEIRO DE CASTRO,  matrícula  nº 30.922,
cargo Odontólogo, 120 (cento e vinte) dias de licença gestação, no período de 15/05/2023 a 11/09/2023.

                        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 23 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

     PORTARIA Nº 515/2023 DE 23 DE MAIO DE 2023

      “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) HELIO FABIANI COELHO, matrícula nº 31.107, cargo Agente
Comunitário de Saúde, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de 12/06/2023 a
11/07/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 23 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 516/2023 DE 24 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 



Bom Sucesso, 02 de Junho de 2023 - Edição Nº 80, Ano X Página 3 de 14

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 3 de 14

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das  atribuições legais,

 

     RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a) BEATRIZ DE ALMEIDA CRUZ SANTOS,  matrícula nº 25.504,
cargo Professor, 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 2º mês do 3º quinquênio, no período  de 25/05/2023 a
23/06/2023.

 

                             Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 517/2023 DE 24 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das  atribuições legais,

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) ARISLILIAN KÁTIA DO NASCIMENTO,  matrícula nº 27.409,
cargo Monitora, 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 1º mês do 3º quinquênio, no período  de 09/05/2023 a
07/06/2023.

 

                             Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 518/2023 DE 24 DE MAIO DE 2023
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“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) CARLOS GEOVANE DA SILVA, matrícula nº 30.598, cargo Motorista,
05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 22/05/2023 a 26/05/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de maio de 2023.

            

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 519/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) LILIAN CAROLINE FÁTIMA DOS SANTOS, matrícula nº 32.836,
cargo Fonoaudiólogo, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 17/05/2023 a
21/05/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de maio de 2023.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 520/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) MAILSON MOREIRA SANTOS, matrícula nº 32.937, cargo Chefe de
Divisão de Mecânica, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/05/2023 a 25/05/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de maio de 2023.

    

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 521/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) JANAINA XAVIER PORTO, matrícula nº 25.691, cargo
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Professor, 60( sessenta ) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 16/05/2023 a 14/07/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 522/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

Considerando a conclusão da perícia médica,

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) JOÃO BOSCO GUIMARÃES, matrícula nº 30.309, cargo
Motorista, 62(sessenta e dois)  dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/05/2023 a 11/07/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 523/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,
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Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) JOSÉ ORLANDO DE SOUZA, matrícula nº 22.020, cargo
Pedreiro, 62 ( sessenta e dois )  dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/05/2023 a 19/07/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 524/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) ILORA GONÇALVES MONTEIRO, matrícula nº 32.713,
cargo Auxiliar Administrativo, 16      ( dezesseis )  dias de licença para tratamento de saúde, no período de
27/05/2023 a 11/06/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 525/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                   RESOLVE:

 

         Lotar, na ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO ROQUIM o(a) servidor(a) MAIRA APARECIDA DA
SILVA, matrícula nº 31.081, cargo  Serviçal, a contar de 22 de maio  de 2023.

 

         Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal nº 764/2022 de 04 de novembro
de 2022.

 

                   Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

      PORTARIA Nº 526/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

                                          

            RESOLVE:
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                           Conceder ao(a) Servidor (a) GERALDO SOBRINHO DOS SANTOS, matrícula nº 22.025,
cargo Auxiliar Administrativo, férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias convertidos em
dinheiro, nos termos do parágrafo 5° do artigo 69 da Lei Municipal n°1.634/91, período de férias: 01/06/2023 a
20/06/2023.  

       

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 527/2023 DE 26 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) MARIA JOSE MARTINS DIONIZIO, matrícula nº 31.812, cargo
Supervisor Pedagógico, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 23/05/2023 a
06/06/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de maio de 2023.

                                                                            

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

    PORTARIA Nº 528/2023 DE 26 DE MAIO DE 2023

     “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
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              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) ALFREDO WILTON DOS SANTOS, matrícula nº 28.669, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de
03/07/2023 a 01/08/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 529/2023 DE 26 DE MAIO DE 2023

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art.
101 da Lei Municipal n.º 1.634/91 de 23/07/9l, e

 

                            Considerando a solicitação da servidora Juliana Cristina de Almeida, em requerimento
protocolado sob o nº 968/2023, datado de 26 de  maio de 2023,

                                                      

                        RESOLVE:

 

                            Conceder ao(a) servidor(a) JULIANA CRISTINA DE ALMEIDA, matrícula n.º 23.656, cargo
Auxiliar Administrativo, a pedido, 90 (noventa)  de licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração,
a partir de 31 de maio de 2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de maio de 2023.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 530/2023 DE 26 DE MAIO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) JOEL ANTÔNIO DE CARVALHO, matrícula nº 28.285,
cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, 83 (oitenta e três ) dias de licença para tratamento de saúde, no período
de 10/03/2023 a 10/07/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 531/2023 DE 26 DE MAIO DE 2023

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,
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resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) SOLANGE MARIA ANDRADE, matrícula nº 25.738, cargo
Professor, 62 (sessenta e dois ) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/06/2023 a 04/08/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de maio de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Termos Aditivos

Extrato de Termo Aditivo

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:   Edson de Rezende Meireles Netto

OBJETO:            Prestação de Serviços - Médico

VIGÊNCIA:         03/01/2023 a 30/06/2023

 

                CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA
SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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                  Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE o valor de R$10.094,12 (dez
mil noventa e quatro reais e doze centavos), mais adicional de insalubridade no grau de 20% sobre o símbolo 01
do plano de cargos e salários dos servidores públicos municipais, pagos mensalmente após a liberação dos
recursos financeiros pela fonte financiadora, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.749/2023 de 22 de
março de 2023.

 

                CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de
janeiro de 2023.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

                                    Bom Sucesso, 27 de março de 2023.

 

 

Contratante:

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

 

Contratado:     _

_______________________________________________

                              Edson de Rezende Meireles Netto

 

 

Licitações - Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATORIO Nº 072/2023
- EDITAL DE LEILÃO Nº 002/2023 - tipo: Maior Preço por Lote - Por Item objeto: Constitui objeto do
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presente edital a alienação dos bens móveis inservíveis pertencentes ao município de BOM SUCESSO MG – DO
HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO: O procedimento do Leilão ocorrerá de forma simultânea
com as subsequentes particularidades: Online: Início a partir da publicação deste edital, através do site
www.pwleiloes.com.br. Os interessados deverão realizar antecipadamente o cadastro no referido site, onde os
lances serão ofertados, devendo, inclusive, estar ciente das normas por ele impostas. Simultâneo (Presencial e
online concomitante): Início no dia 27 de junho de 2023 às 09:00 horas na cidade de Bom Sucesso na Secretaria
Municipal de Obras Publicas e Transportes na Rua Antônio Carlos de Carvalho, 209, São José, Bom Sucesso/MG,
CEP: 37220-000. Ederson Luiz Ribeiro – Presidente da CPL.

http://www.pwleiloes.com.br/

		2023-06-02T17:06:28-0300
	ROBSON JOSE DE MORAIS:81840934620




